
 

 

Projeto de Lei Municipal nº 3.064/2025,                               de 01 de dezembro de 2025. 
 

Autoriza o Município de Mariano Moro - RS a 
prestar ajuda humanitária ao Município de 
Erechim - RS, e dá outras providências. 

 
 VALDECIR MARIANO PINTO, Prefeito Municipal de Mariano Moro, Estado do 

Rio Grande do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Considerando que no dia 23/11/2025, o Município de Erechim – RS fora atingido 

por forte chuva de granizo, a qual desabrigou grande parte de sua população; 
 
Considerando que em decorrência do referido evento climático desfavorável, 

sequer haviam lonas suficientes junto ao Município de Erechim – RS para atender toda a 
demanda emergencial; 

 
Considerando que houve grande mobilização regional no sentido de 

minimamente amparar em caráter emergencial a população Erechinense desabrigada; 
 
Considerando que é dever do Poder Público atuar em regime de cooperação com 

outros Municípios, em especial em situações de extrema adversidade – como a que se 
apresenta; 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prestar Ajuda 

Humanitária ao Município de Erechim – RS através da doação de lonas, envio de Servidores 
Públicos Municipais para auxiliar na limpeza e reconstrução dos cobertos das residências, 
bem como de veículos e equipamentos para o transporte de materiais de construção e 
recursos humanos, tudo para o reestabelecimento emergencial de condições de 
habitabilidade às residências danificadas em razão do evento adverso ocorrido na data de 
23/11/2025. 

 
Art. 2º - As lonas foram entregues ao GRAU – Grupo de Resposta em 

Atendimento de Urgência  e Defesa Civil Municipal de Erechim – RS para que pudessem ser 
direcionadas a ajuda as famílias diretamente atingidas no evento supra destacado. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias e consignadas no Orçamento Municipal vigente. 
 



 

 

Art. 4° - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as eventuais disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, RS, AO PRIMEIRO DIA 

DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 

VALDECIR MARIANO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 3.064/2025 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores, 
 
Objetiva o presente Projeto de Lei possibilitar ao Município prestar Ajuda 

Humanitária ao Município de Erechim – RS através da doação de lonas, para o 
reestabelecimento emergencial de condições de habitabilidade às residências danificadas 
em razão do evento adverso ocorrido na data de 23/11/2025, na forma especificada no 
“corpo” do próprio Projeto de Lei. 

 
Entende-se que os Entes Públicos devem agir em regime de cooperação e 

colaboração no enfrentamento de situações graves e de extrema adversidade, como as 
ocorridas junto ao Município de Erechim – RS na data de ontem. 

 
Nosso Município, felizmente, não fora atingido pelo referido evento danoso, 

sendo necessário, entretanto, colaborar para o restabelecimento de condições adequadas 
de moradia para a população do Município vizinho de Erechim – RS. 

 
Diante do exposto, solicitamos a análise do presente pleito pelos Nobres 

Vereadores, esperando que o mesmo tenha acolhida junto à esta Casa Legislativa. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
VALDECIR MARIANO PINTO 

Prefeito Municipal 
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